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	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE LETRAS E COMUNICAÇÃO

FACULDADE DE LETRAS



PLANO DE CONCURSO

I - IDENTIFICAÇÃO

1 – TÍTULO: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA O INSTITUTO DE LETRAS E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

2 – CLASSE: ADJUNTO

3 – REGIME DE TRABALHO: DE

4 – TEMA: ENSINO APRENDIZAGEM DA LÍNGUA PORTUGUESA
5 – NÚMERO DE VAGAS: 01

II - JUSTIFICATIVA

A graduação em Letras (Português) não conta com o número suficiente de professores que atendam às disciplinas que integram o Projeto Pedagógico do Curso no que se refere à área específica de conhecimento sobre o processo de ensino-aprendizagem da língua portuguesa. Com a construção do atual Projeto Pedagógico do Curso, houve aumento significativo da carga horária destinada à prática pedagógica, o que implica ampliar o quadro docente com formação nessa área. Vale acrescentar que não houve ainda nenhum concurso, desde a implantação do atual Projeto Pedagógico, que atendesse a essa necessidade do Curso de Letras.

Em dezembro de 2008 foram abertas inscrições para o concurso da matéria Ensino-aprendizagem da Língua Portuguesa, de conformidade com Edital n. 130, de 5 de novembro de 2008, no entanto não houve candidatos inscritos. 
III – DA INSCRIÇÃO

1 – Perfil do candidato

Poderão inscrever-se ao concurso candidatos com Doutorado ou Livre Docência em Letras, na área de língua portuguesa e/ou lingüística aplicada.

2 – Data e local: de ........... a ............. de ................... de ...........................na secretaria  do Instituto de Letras e Comunicação, na Cidade Universitária  José Silveira Neto, situado na Av. Augusto Corrêa , nº 01, bairro do Guamá, CEP: 66.075-900 Belém - PA
3 - Horário: de 08 às 12h e de 14 às 16h. 
4 – Documentos


A inscrição será efetuada na secretaria do Instituto de Letras e Comunicação mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae na plataforma Lattes em 3 (três) vias acompanhado da documentação comprobatória. Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correio) dos comprovantes dos títulos;

b) Memorial em 3 (três) vias elaborado conforme o estabelecido na Resolução Nº 3.738/08 disponível em http://www.portal.ufpa.br//legislacao_infgeral.php 

c) Diploma de Doutor, de Livre-Docente ou de Docente de Notório Saber na área sob concurso;

d) requerimento de inscrição preenchido e assinado; 

e) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição.
5 – Etapas: a inscrição constará de duas etapas:

1ª. Entrega dos documentos exigidos no local de inscrição ou postagem nos correios (de preferência por Sedex e com AR), até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2ª. Homologação da inscrição pelo órgão colegiado da Unidade após a análise dos documentos apresentados a ser divulgada pelo CEPS da UFPA (Art. 21 e o parágrafo único da Resolução nº 3.738).

IV – DA COMISSÃO EXAMINADORA

A Comissão Examinadora será composta de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes.  Dos membros efetivos, 2 (dois) serão indicados pela Congregação do ILC conforme abaixo  

	Titulação
	Professor (a)
	Categoria
	Origem
	Função

	Dr.
	Eunice Santos
	Adjunto
	UFPA-Belém
	Presidente

	Dr.
	Thomas Massao Fairchild
	Adjunto
	UFPA-Belém
	Membro


e 1 (um) membro  indicado pelo CONSEPE entre os que constam da lista abaixo.
	Titulação
	Professor (a)
	Categoria
	Origem

	Dr.
	José Carlos Chaves da Cunha
	Associado
	UFPA-Belém

	Dr.
	Marilúcia Barros de Oliveira 
	Adjunto
	UFPA-Belém

	Dr.
	Izabel Cristina Rodrigues Soares
	Associado
	UFPA-Belém

	Dr. 
	Fátima Cristina da Costa Pessoa
	Adjunto
	UFPA-Belém


Os demais docentes serão indicados como suplentes, na ordem definida pelo Conselho.

V – DO JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

1 – Etapa:

O concurso compreenderá as seguintes etapas:

- Julgamento de títulos de caráter classificatório;

- Prova escrita de caráter eliminatório e classificatório;

- Prova didática de caráter eliminatório e classificatório;

- Prova de Memorial de caráter classificatório.
2 -  Julgamento de títulos

O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do curriculum na plataforma Lattes comprovado pelo candidato. A Comissão Examinadora considerará e pontuará os títulos, devidamente comprovados, distribuídos nos seguintes grupos de atividades, conforme a Resolução nº 3.738.
Grupo I – Formação acadêmica (peso 2); 

Grupo II - Produção cientifica, artística, técnica e cultural (peso 3); 

Grupo III – Atividades didáticas (peso 3);

Grupo IV – Atividades técnico-profissionais (peso 2).

A titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso corresponderá a 5 (cinco) pontos e conceito Regular no julgamento de títulos.

O diploma de pós-graduação deve ser emitido por curso reconhecido pelo Conselho Federal de Educação e, quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica. 

Os membros da Comissão Examinadora terão o prazo máximo de até 48 horas, antes da realização da prova escrita, para emitir o julgamento da prova de títulos.
3 - Prova Escrita
A prova escrita, com duração máxima de 4 (quatro) horas, consistirá de dissertação em língua portuguesa sobre um dos 15 (quinze) itens constantes do programa do concurso abaixo e sorteado no momento da sua realização.  Destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade dos conhecimentos.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados em até 72 (setenta e duas) horas após a realização da prova. No ato da leitura, durante o qual não poderá ser feita nenhuma correção ou acréscimo, é obrigatória a presença dos candidatos, sob pena de eliminação automática.

4 - Prova Didática

A prova didática, realizada em sessão pública, com duração mínima de 50 (cinqüenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, consistirá de uma aula sobre um dos itens constantes do programa do concurso, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  Ao iniciar a prova didática, o candidato deverá apresentar o plano de aula a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora.

Todos os candidatos deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para o seu início, não sendo permitido a nenhum candidato assistir à prova do concorrente.

É facultada ao candidato a utilização de quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Unidade poderá fornecer os recursos de que dispõe, desde que solicitados com antecedência.
5 - Programa


1. O ensino-aprendizagem da língua materna no Ensino Fundamental e Médio: políticas públicas e perspectivas

2. Concepções de linguagem e suas implicações nas práticas de ensino da língua portuguesa

3. Concepções de aprendizagem e suas implicações nas práticas de ensino da língua portuguesa

  4. Letramento e alfabetização 
5. Gramática e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

6. Gêneros textuais e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

7. Materiais didáticos e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

8. Tecnologias educacionais e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

9. Avaliação e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

10. Relações língua escrita e língua falada no ensino-aprendizagem da língua portuguesa

11. Aspectos pragmáticos do texto e ensino-aprendizagem da língua portuguesa

12. Diversidade lingüística e ensino/aprendizagem da língua portuguesa

13. O ensino do Português para públicos diferenciados (EJA, populações indígenas, portadores de deficiência...)

14. A noção de competência no ensino-aprendizagem da língua portuguesa

15. O gênero literário e o ensino-aprendizagem de língua portuguesa
6 - Sugestões Bibliográficas
AFONSO, Almerindo. Avaliação educacional: regulação e emancipação. São Paulo: Cortez, 2000.

ANTUNES, Irandé. Aula de português: encontro e interação. São Paulo: Parábola Editorial, 2003 – (Série Aula; 1).

BAGNO, Marcos; GAGNÉ, Gilles; STUBBS, Michael. Língua materna, variação e ensino. São Paulo: Parábola, 2002

BATISTA, Antônio Augusto. Aula de português: discurso e saberes escolares. São Paulo: Martins Fontes, 1997

BARROS, Kasuê Saito Monteiro (org.). Produção textual: interação, processamento, variação. Natal (RN): EDUFRN, 1999

BASTOS, Lúcia; MATTOS, Maria Augusta. A produção escrita e a gramática. São Paulo: Martins Fontes, 1992

BORDINI, M. G. & AGUIAR, V. T. Literatura - a formação do leitor: alternativas metodológicas. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1988

BRANDÃO, Helena; MICHELETTI, Guaraciaba (Coord.). Aprender e ensinar com textos didáticos e paradidáticos. São Paulo: Cortez, 2002

BRASIL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL. Parâmetros  Curriculares Nacionais: língua portuguesa. Rio de Janeiro: DP&A, 2000

BRITO, Eliana Vianna (Org.). PCNs de língua portuguesa: a prática em sala de aula. São Paulo: Arte & Ciência, 2001

CADERMATORI, Lígia. O que é literatura infantil? São Paulo: FFLCH-USP, 1987

CANDIDO, Antonio. A literatura e a formação do homem. Ciência e Cultura, 24, 1972

CASTILHO, Ataliba de. A língua falada no ensino de português. São Paulo: Contexto, 1998

CHIAPPINI, Ligia (Coord.). Aprender e ensinar com textos de alunos. São Paulo: Cortez, 2001

CITELLI, Adilson (Coord.). Aprender e ensinar com textos não escolares. São Paulo: Cortez, 2000

_____ (Coord.). Outras linguagens na escola: publicidade, cinema e TV, rádio, jogos, informática. São Paulo: Cortez, 2001.

CUNHA, José Carlos. Pragmática lingüística e didática das línguas. Belém: UFPA, 1991

_____; CUNHA, Myriam Crestian C. da (orgs.). Pragmática Lingüística e ensino-aprendizagem do português: reflexão e ação. Belém: UFPA, 2000. CUNHA, Myriam Crestian C. da. A avaliação formativa: estratégia didática para o ensino/aprendizagem da língua materna. Moara, no. 09, 1998. p. 105-133
DIONÍSIO, Ângela; MACHADO, Anna Rachel; BEZERRA, Maria Auxiliadora. Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002
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MATENCIO, Maria de Lourdes. Leitura, produção de textos e a escola. Campinas: Mercado de Letras, 1994

_____. Estudo da língua falada e aula de língua materna: uma abordagem processual da interação professor/alunos. Campinas, SP: Mercado de Letras, 200.

MIRANDA, Regina et al. A língua portuguesa no coração de uma nova escola. São Paulo: Ática, 1995NEVES, Maria Helena. Gramática na escola. São Paulo: Contexto, 1990

PERROTI, Edmir. O texto sedutor na literatura infantil. São Paulo: Ícone, 1986

RAMOS, Jânia. O espaço da oralidade na sala de aula. São Paulo: Martins Fontes, 1997

ROCHA, Luiz Carlos. Gramática: nunca mais – o ensino da língua padrão sem o estudo da gramática. Belo Horizonte: UFMG, 2002

ROCCO, Maria Thereza. Literatura e ensino: uma problemática. São Paulo: Ática, 1981

ROJO, Roxane. A prática da linguagem na sala de aula: praticando os PCNs. Campinas, SP: Mercado de Letras, 2000

ROMÃO, José Eustáquio. Avaliação dialógica: desafios e perspectivas. São Paulo: Cortez, 2002.

RUIZ, Eliana. Como se corrige redação na escola. Campinas, SP: Mercado de Letras, 2001.

POSSENTI, Sírio. Por que (não) ensinar gramática na escola. Campinas, SP: ALB/Mercado de Letras, 1996.

SILVA, Rosa Virgínia. Contradições no ensino de português. São Paulo: Contexto, 1995

SIMKA, Sérgio. Ensino de língua portuguesa e dominação: por que não se aprende português? São Paulo: Musa, 2000

SUASSUNA, Lívia. Ensino de língua portuguesa: uma abordagem pragmática. Campinas, SP: Papirus, 1995

TRAVAGLIA, Luiz Carlos. Gramática: ensino plural. São Paulo: Cortez, 2003

VALENTE, André (Org.). Aulas de português: perspectivas inovadoras. Petrópolis: Vozes, 1999.

ZILBERMAN, Regina. A leitura e o ensino da literatura. São Paulo: Contexto, 1988

7 - A prova de Memorial
A prova de Memorial consistirá na apresentação do Memorial, seguida de argüição.

O Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) a descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

A defesa do memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do Concurso;
Cada integrante da Comissão Examinadora disporá de até 20 (vinte) minutos para argüir o candidato, que terá igual tempo para responder às questões formuladas;
Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 20 (vinte) minutos para cada argüição.

8 - Aprovação
Os examinadores atribuirão pontuação para o exame de títulos e em cada uma das provas, observando os conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica conforme tabela abaixo. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas pelos membros da Comissão.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:
	Conceito
	Símbolo
	Escala Numérica

	Excelente
	EXC
	10 a 9,0

	Bom
	BOM
	8,9 a 7,0

	Regular
	REG
	6,9 a 5,0

	Insuficiente
	INS
	4,9 a 0


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas, contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.
Ao término de cada etapa, a Comissão Examinadora divulgará a lista dos candidatos aptos à etapa seguinte.

A pontuação do candidato, em cada prova, será obtida pela média aritmética dos pontos que lhe forem atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertida ao conceito equivalente. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da pontuação obtida nas demais provas.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou maior que 5 (cinco)

O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de aviso das Unidades.  A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o art. 36 da Resolução 3.738.

VI – DAS ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades no Instituto de Letras e Comunicação:

a) ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e/ou Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e/ou Mestrado/Doutorado;

c) coordenar (e/ou participar de) projetos de pesquisa ou extensão no âmbito da unidade;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas de sua unidade.
VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 A direção da Unidade encaminhará o resultado final à Pro- Reitoria de Desenvolvimento e   7.2 Gestão de Pessoal – PROGEP para publicação no Diário Oficial da União.
7.3 O Concurso terá validade estabelecida na legislação vigente.
Durante o prazo de validade do Concurso poderá haver outra convocação em caso de nova vaga.

Belém, 19 de fevereiro de 2009
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